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RESUMO 

 

Criadas no bojo dos controles institucionais, como um instrumento para os partidos de 

oposição exercer o direito de investigar, as comissões parlamentares de inquérito (CPIs) são 

procedimentos de fiscalização e servem para equalizar as ações e o exercício das funções do 

Estado. Observando a história brasileira, constata-se, que, os instrumentos idealizados para os 

controles, os procedimentos institucionais passam sempre por um controle político para que 

sejam utilizados. Neste sentido a questão central deste trabalho é compreender a arquitetura 

institucional formada pelas coalizões do governo Lula (2003 -2010), buscando traçar uma 

relação entre as influências da coalizão construída pelo executivo afim de edificar sua 

governabilidade e o modo como esta coalizão foi gerida no que se refere na sua atuação no 

caso Mensalão. Tal problematização fundamenta-se na hipótese de que a mudança de padrão 

de governabilidade também acaba por influir no controle político dos procedimentos de 

controle institucional. Conclui-se que por meio das normas e procedimentos, passíveis de 

interpretações subjetivas e de interesses de grupos, acrescida do cunho eminentemente 

político do legislativo, nem sempre essas comissões produzem o resultado esperado (o 

controle). Além disso, a atuação política torna-se complexa, pois uma vez que os 

procedimentos possam ser utilizados para, no contexto das CPIs, como uma moeda de troca 

institucional ou como uma forma de ataque a uma oposição, perde-se o princípio norteador do 

controle e do funcionamento deste. Portanto existem meios procedimentais que, se garantido a 

maioria numérica por meio dos grupos de apoio, será possível a interferência na ocorrência ou 

não das comissões, visto que procedimentalmente os acordos realizados podem favorecer a 

coalizão majoritária e o presidencialismo de coalizão transformar-se em “presidencialismo de 

cooptação”. O que se observou no mensalão foi que, a partir de uma construção da coalizão 

heterógena com um número maior de partidos de diferentes correntes ideológicas, o controle 

exercido pelo executivo para barrar as investigações foi alterado. 

 

Palavras – chave: Presidencialismo de coalizão. Controles Institucionais. Corrupção. 

Mensalão. CPI. 
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Abstract 
 

Created within the framework of institutional controls as an instrument for opposition parties 

to exercise the right to investigate, parliamentary committees of inquiry (CPIs) are 

enforcement procedures and serve to equalize the actions and exercise of state functions. 

Observing the Brazilian history, it is verified that there are instruments idealized for the 

controls, since the institutions always pass for a political control so that they are used. In this 

sense, the central issue of this paper is to discuss the relationship between management and 

coalition building, the logic of coalition presidentialism, and the way in which these coalitions 

influence institutional control procedures, in this case the CPIs. This problematization is 

based on the hypothesis that the change in management pattern of the coalitions also ends up 

influencing the political control of the institutional control procedures. It is preliminarily 

concluded that, through norms and procedures, subject to subjective interpretations, added by 

the eminently political nature of legislative houses, they do not always produce the expected 

result (control). In addition, political action becomes complex, since once the procedures can 

be used, in the context of the IPCs, as a currency of institutional exchange or as a form of 

attack against an opposition, the guiding principle of control is lost And the functioning 

thereof. Therefore, there are procedural means that, if a numerical majority is guaranteed 

through the support groups, it will be possible to interfere in the occurrence of commissions, 

since procedurally the existence of a limit of requests for CPIs may favor the majority 

coalition. 

 

 

Keywords: Coalition presidentialism. Institutional Controls. Corruption. Mensalão. CPI. 
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I - INTRODUÇÃO 

Difundidas pela mídia e no cotidiano dos cidadãos, as Comissões Parlamentares de 

Inquérito (CPI) sempre acabam em ‘pizza’. Contudo, “Pode-se dizer que uma CPI acaba em 

pizza quando a imprensa, por procedimentos adequados de investigação, mostra por A + B 

que existem interesses tanto do governo quanto da oposição, dentro da CPI, em proteger 

grupos ligados a um e outro - o que leva a acordos entre os dois e acaba a CPI”, complementa 

Figueiredo (2005). “Pode ser pizza se a CPI é criada e não chega a funcionar; se não 

investigou o que tinha que investigar e se durou menos tempo do que deveria” , afirma a 

consultora legislativa Márcia Bianchi, a qual atuou em mais de 50 CPIs na Câmara dos 

Deputados. 

Criadas no bojo dos controles institucionais, como um instrumento para os partidos de 

oposição exercerem o direito de investigar, as comissões parlamentares de inquérito (CPIs) - 

como afirma a cientista política Argelina Figueiredo (2005), que analisou as CPIs da Câmara 

dos Deputados entre 1946 e 2002 -, tornaram-se um instrumento do governo. “O Executivo 

usa a CPI como um instrumento para impedir que a oposição funcione. O governo tem 

maioria, consegue assinaturas para criar a comissão. No entanto, o governo não tem interesse 

de concluir essa CPI; ela está ali simplesmente para ficar na fila, para impedir que outra – da 

oposição, que pode incomodar mais – seja instalada” , fato este que só é possível porque na 

Câmara dos Deputados, regimentalmente, não pode funcionar mais de cinco CPIs ao mesmo 

tempo. 

Um exemplo histórico deste controle político foi o caso Mensalão. Iniciou-se uma CPI 

que funcionou em 2005, ao mesmo tempo em que a CPMI dos Correios, para investigar a 

denúncia de compra de voto de parlamentares no Governo Lula. A CPMI dos Correios 

terminou produzindo um relatório final que concluiu a existência do esquema de compra de 

votos (mensalão), porém, a CPI do mensalão terminou sem realizar seus trabalhos. O material 

produzido pela CPMI serviu como base para o processo judicial que acabou pela condenação 

de 25 pessoas entre políticos e empresários, entre elas, o ex-chefe da Casa Civil, José Dirceu e 

o publicitário Marcos Valério.

Entretanto, a CPI do Mensalão foi extinta, porque o prazo regimental de 

funcionamento terminou e não houve parecer final. “Ela foi frustrada porque era necessário 

mais tempo. A maioria parlamentar da base do governo, por orientação do próprio governo, 

recusou-se a dar as assinaturas necessárias ao prosseguimento das investigações”, afirma o 

relator da CPI do Mensalão, o ex-deputado Ibrahim Abi-Ackel, integrante da base governista 

na época. 
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“CPI sem parecer final não tem valor nenhum. Como não mandaram nada para 

ninguém, nós retomamos a investigação da CPMI dos Correios, o que permitiu que nós 

fizéssemos aqueles cruzamentos todos para demonstrar com convicção o elo que havia de 

submissão da Casa enquanto matérias de interesse do governo estavam sendo aprovadas”, 

afirma o relator da CPMI dos Correios, o deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR). 

Nesse contexto, o objetivo da dissertação consiste em analisar a arquitetura 

institucional formada pelas coalizões do governo Lula (2003 -2010), buscando traçar uma 

relação entre as influências da coalizão construída pelo executivo a fim de edificar sua 

governabilidade e o modo como esta coalizão foi gerida no concernente à sua atuação no caso 

Mensalão que envolveu os membros dos partidos da base governista. Tal problematização 

fundamenta-se na hipótese de que a forma como foi construída e gerida a coalizão do primeiro 

mandato, levando-se em conta a lógica do presidencialismo de coalizão, o controle político 

dos procedimentos de controle institucional tornou-se mais difícil. 

Historicamente, como afirma Argelina (2005), a construção de coalizões homogêneas 

no legislativo funciona como um meio de garantir apoio nas matérias de interesse do 

Executivo, como também no controle dos procedimentos de controle, garantidas por uma 

maioria. Caso existam casos de investigação nos quais os membros desta coalizão estejam 

envolvidos, a própria coalizão pode atuar para que os casos nem consigam chegar a ser 

investigados como também criar uma morosidade nos trabalhos a serem desenvolvidos por 

estas comissões. Nesse sentido, como foi possível o caso Mensalão ser levado a julgamento, 

tendo em vista toda esta estrutura majoritária de apoio parlamentar? 

A relevância teórica deste trabalho se faz na contribuição que a análise de um 

procedimento histórico de investigação fez com que agentes públicos e privados fossem 

presos por crimes de corrupção. Isso só ocorreu, porque a CPI que investigava percorreu 

todos os passos procedimentais instituídos dentro de um contexto de uma maioria. Os 

questionamentos que guiaram o trabalho para a concretização da pesquisa foram: Como é 

possível políticos investigarem políticos? Os procedimentos das CPIs são por excelência 

políticos? O tamanho da coalizão importa e qual as consequências de uma coalizão “grande” 

para o sucesso das CPIs? Seria possível, institucionalmente falando, que existam brechas de 

influências nas coalizões dos mecanismos de controle? 

Para tanto, no primeiro capítulo, intitulado Instituições, processos institucionais e 

corrupção, busco demonstrar a importância das instituições para o estudo da corrupção, 

fundamentado no neo-institucionalismo de Peter Hall e Rosemary Taylor. Tais estudos têm 

por objetivo trazerem à tona as instituições para compreenderem o fenômeno da corrupção e 
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não apenas colocarem na racionalidade do indivíduo, visando fins, todo o peso de suas ações. 

Como também, por meio dos escritos de Max Weber, buscou-se refletir sobre qual o papel da 

burocracia no funcionamento das instituições, assim como os problemas enfrentados quando 

há o controle político desta burocracia por meio dos procedimentos, fazendo com que a 

representação política como também o controle social, essenciais para o accountability, sejam 

interferidos. Por fim, busquei trazer à tona os controles internos no Brasil conferidos a partir 

da Constituição de 1988, com o intuito de compreender quais são as possibilidades e 

instrumentos disponíveis para o controle institucional. 

No segundo capítulo, intitulado Comissões Parlamentares de Inquérito e 

presidencialismo de coalizão no Brasil, busco apresentar as transformações e as utilizações do 

instrumento das comissões parlamentares de inquérito, no que diz respeito ao Brasil. Partindo 

do pressuposto de que a trajetória e a assimetria de poder entre os atores podem se mostrar 

produtivas não só para a reflexão do controle político como também do controle da corrupção, 

acredito que, sem contextualizar o percurso dessas comissões, seria o mesmo que considerar 

que as instituições e seu funcionamento estão pairando no vazio. Também analiso como se 

apresenta o procedimento das CPIs inseridas na lógica de organização do presidencialismo de 

coalizão. 

No terceiro capítulo, intitulado O caso Mensalão, busco explorar a hipótese de que a 

gestão da coalizão pode influir tanto positiva quanto negativamente no sucesso ou não das 

CPIs, especificamente a que culminou no caso Mensalão. Já que o presidente Lula modificou 

a forma como os partidos aliados se relacionam com a base parlamentar, assim como a forma 

de gestão dos partidos na coalizão, pois, criou-se uma coalizão majoritária, não nos moldes 

empregados por outros presidentes que o antecederam. Com um número reduzido de partidos 

grandes que apoiavam o governo, Lula fez diferente e, de uma maneira pulverizada, coligou-

se com um número maior de partidos. Tal configuração, adicionada aos escândalos de 

corrupção, fez com que a própria base governista fosse alvo de uma investigação que levou 

diversos membros do partido a serem julgados por corrupção, desafiando a literatura existente 

sobre o funcionamento do presidencialismo de coalizão e sua relação com a corrupção. 

Conclui-se que por meio das normas e procedimentos passíveis de interpretações 

subjetivas e de interesses de grupos, acrescidos do cunho eminentemente político do 

legislativo, nem sempre essas comissões produzem o resultado esperado (o controle). Além 

disso, a atuação política torna-se complexa, pois uma vez que os procedimentos possam ser 

utilizados, no contexto das CPIs, - como uma moeda de troca institucional ou como uma 
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forma de ataque a uma oposição -, perde-se o princípio norteador do controle e do 

funcionamento deste.  

Os meios procedimentais existentes em que, se garantida a maioria numérica por meio 

dos grupos de apoio, podem sofrer interferência na ocorrência ou não das comissões, visto 

que, procedimentalmente, os acordos realizados podem favorecer a coalizão majoritária e o 

presidencialismo de coalizão transformar-se em “presidencialismo de cooptação”. O que se 

observou no Mensalão foi que, a partir de uma construção da coalizão heterogênea, com um 

número maior de partidos de diferentes correntes ideológicas, o controle exercido pelo 

executivo para barrar as investigações, foi alterado. Se historicamente as coalizões menores 

garantiam sucesso no controle dos instrumentos institucionais, a governança realizada por 

Lula fez com que a CPI dos Correios não chegasse ao mesmo fim da CPI do Mensalão, 

demonstrando que o tamanho da coalizão importa e o preço é alto. 
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V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A corrupção é uma temática que possui entendimentos controversos, principalmente 

em relação às causas que a originam. Alguns intelectuais da Ciência Política creditam a 

existência da corrupção ao tipo de regime político existente, outros correlacionam o fenômeno 

a contextos estatais em desenvolvimento econômico, outros descaracterizando os princípios 

éticos e procedimentos afirmam que a corrupção faz parte das engrenagens institucionais, ao 

passo que também serve de correção aos procedimentos a serem adotados futuramente, outros 

vinculam o ato corruptível ao caráter cultural, cujas especificidades levam o país a ser mais ou 

menos corrupto, como também os que relacionam a corrupção à formação histórica.  

Essa presente reflexão acredita que tais reflexões não se mostram suficiente para 

explicar a corrupção nas instituições políticas, pois a comparação entre regimes democráticos 

e autoritários ou entre países desenvolvidos ou em desenvolvimento, como também a 

atribuição da corrupção a uma determinada cultura ou a uma formação histórica, acaba por 

mascarar as especificidades institucionais, históricas, processuais, conjunturais, dentre outros. 

Sendo a burocracia uma das formas de organização que existe para o funcionamento 

do Estado em sua complexidade, é necessário, como alertava Weber controlar o poder da 

burocracia e de seus procedimentos, pois o surgimento do Estado burocrático sem ser 

controlado pode levar a uma não responsabilidade das lideranças políticas ao se valerem 

destes procedimentos em detrimento de procedimentos que garantam vantagem a uma maioria 

democrática, como também a usurpação das funções políticas pelos administradores e 

representantes dela, ameaçando assim, a legitimidade do Estado democrático, além de 

produzir problemas sociais nas diversas esferas do Estado. 

Ou seja, os processos de controle nascem com o objetivo de controlar o poder e, 

sobretudo aprimorar o processo de representatividade nas democracias que sucederam aos 

antigos regimes. Esses processos passam por procedimentos de fiscalização e de instituições 

que surgem para equalizar as ações e o exercício das funções do Estado.  

No que tange a história brasileira, como foi exposto no capítulo 2, as relações entre os 

poderes, assim como os instrumentos idealizados para os controles da corrupção passam pelo 

jogo político institucional para tornarem-se efetivos, como, por exemplo, a abertura do 

processo, a nomeação da comissão e a aprovação do relatório final. Estes estágios são de 

natureza política, portanto, sofrem interferência conforme a configuração da coalizão 

existente no Legislativo em um determinado momento, pois sem o número necessário de 

assinaturas não se inicia o pedido de abertura de investigação, sem nomeação dos líderes dos 
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partidos para os cargos nas comissões não há andamento do processo e sem a aprovação do 

relatório final, quando este é realizado, não se finaliza a comissão para a apuração do fato. 

Em termos de eficiência do controle da corrupção é necessário que o regime 

democrático funcione, para que haja uma constante participação da sociedade civil e da esfera 

pública nos processos de accountability. Ou seja, a participação da população nos processos, 

seja por meio do voto, no acompanhamento dos gastos públicos, no acompanhamento do 

trabalho dos parlamentares de forma geral, dentre outras, pois isso garante o papel da 

responsividade dos atos dos representantes na medida em que gera uma “avaliação” positiva 

ou negativa do que foi ou não realizado. Logo, a continuidade da corrupção em países 

democráticos, está relacionada também a participação pública, aos procedimentos 

institucionais existentes nas democracias que buscam realizar o próprio controle institucional 

e político.  

Contudo, é necessário frisar que é por meio das normas e dos procedimentos, passíveis 

de interpretações subjetivas, acrescida do cunho eminentemente político das casas legislativas 

que ocorre o controle ou o não controle Além disso, a atuação política é complexa, e necessita 

ser observada, pois uma vez que os procedimentos são utilizados, em contextos de CPIs, 

como uma moeda de troca institucional ou como uma forma de ataque a uma oposição, perde-

se o princípio norteador do controle e do funcionamento deste. Portanto, existem meios 

procedimentais que, se garantido a maioria numérica por meio dos grupos de apoio, será 

possível a interferência na ocorrência das comissões, visto que procedimentalmente a 

existência de um limite de pedidos de CPI pode favorecer a coalizão majoritária.     

Vale apontar, para efeitos metodológicos, que apenas a abordagem institucional que 

trabalha a relação, Executivo – Legislativo, não se faz suficiente na análise das CPIs, pois 

quando se analisa a composição das casas, sem levar em conta a correlação de forças 

existentes dentro dessas chega-se a conclusão dicotômica de que se o Executivo possui, pela 

lógica do presidencialismo de coalizão, uma condição majoritária no Legislativo, ou seja, leva 

a conclusão de que qualquer possibilidade de controle está fadada ao fracasso, por meio da 

atuação majoritária da coalizão parlamentar. 

As CPIs não descontextualizadas de contextos históricos, sofreram modificações e 

atualmente são conceituadas como um instrumento de investigação que passou por mudanças 

nos padrões de utilização. Por exemplo, no período anterior a redemocratização (1946 a 1964) 

os membros da coalizão governista eram os principais preponentes de CPIs, 73% das 

propostas enviadas. Essa relação se inverteu após as mudanças da Constituição em 1988, pois 

69% das CPIs propostas são realizadas por membros dos partidos de oposição, caracterizando 
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assim um instrumento de fiscalização por parte da minoria, mas que por sua vez torna os 

cargos nas CPIs “chaves na condução dos trabalhos e no relatório final.  

Até o governo FHC essa lógica foi a comum, controlava-se os membros das comissões 

e os trabalhos a serem realizador com a maioria conquistada, contudo, isso não explica o 

processo do Mensalão, onde uma maioria parlamentar estava construída, já que Lula 

governava com uma larga maioria e devido ao grande número de partidos menores que eram 

importantes para essa construção de maioria, tornou difícil contar com a disciplina em 

momentos decisivos. Agrega-se a isso, o momento político vivido na votação. Inúmeros 

parlamentares visavam ocupar cargos nas próximas eleições e midiaticamente a votação pela 

abertura ou não de um processo de investigação pode atrair um número maior de votos. 

 Observando os resultados atingidos, por meio da separação entre oposição e governo, 

demostrou o confronto existente nessa relação, e, por conseguinte, clareou a percepção dos 

acordos existentes, das coalizões constituídas, a forma como foi gestada essa coalizão e as 

oposições realizadas, já que essas relações impactaram no entendimento e no funcionamento 

dos controles institucionais, principalmente no que se aplica às CPIs no presidencialismo de 

coalizão brasileiro. 

Ao analisar o Congresso a partir de suas lógicas partidárias e na gestão das coalizões 

não se naturaliza a ideia de que as ações dos parlamentares são individuais ou corporativas. 

Pois, a fragilidade dos controles sobre a burocracia no Brasil foi observada (e ainda é) uma 

das causas da dificuldade do Estado em inovar-se em termos procedimentais, o que dificulta 

para o controle social no âmbito da instituição política.  

Para ilustrar a hipótese de que a gestão da coalizão pode influir tanto positivamente, 

quanto negativamente na ocorrência das CPIs, e utilizando o mensalão como um exemplo de 

CPI, pode-se aferir que no primeiro mandato Lula, o presidente foi acusado pelos 

parlamentares de não compreender as regras que organizavam as alianças políticas do país até 

aquele momento, ou seja, de não compreender o presidencialismo de coalizão, e por não 

observar os problemas políticos que poderiam derivar-se das coalizões heterogêneas de 

grande espectro ideológico. 

Neste sentido, o presidente Luís Inácio modificou a forma como os partidos aliados se 

relacionam com a base parlamentar, assim como a forma de gestão dos partidos na coalizão. 

Uma coalizão majoritária foi criada distinta das que apoiavam os governos anteriores, com 

poucos partidos, mas de uma maneira pulverizada, envolvendo um número maior de partidos 

políticos. Tal configuração, adicionado aos escândalos de corrupção, a base governista foi 

alvo de uma investigação, o que levou diversos membros do partido a serem julgados por 
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corrupção, como no caso do mensalão, desafiando a literatura existente sobre o 

funcionamento do presidencialismo de coalizão e sua relação com a corrupção. 
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